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A MESA DIRETORA DA CÂMARAMUNICIPAL DE AGUDO apresenta ao egrégio

Plenário o seguinte

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 . 11/94

Indica os representantes da Câmara Municipal

de Agudo no Conselho Municipal de Educação

para complementar mandato .

O PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL DE AGUDO.

FAÇO SABER que a Câmara Ivhmicipal aprovou e eu promulgo o seguinte

D E C R E T O L E G I S L A T I V O

Artigo (mico - Ficam indicados como representantes da Câmara

Municipal de Agudo no Conselho Municipal de Educaçãoa Profê. VALDIRENA JANNER

e o Sr. JOSÉ JONES DA SILVA DOS SANTOS, respectivamente titular e suplente.

Parágrafo único - Os representantes indicados por este Decreto

Legislativo complementarãoo mandato iniciado em junho de 1993, conforme

preceitua o art. 69 da Lei n9. 769/90, com a redação que lhe deu a Lei 800/91.

AGUDO, .. .

Agudo, 19 de setembro de 1994.
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Ver. Halberstadt r. Hasso Harras Brâuni.
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